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Torna insubsistentes as multas
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º São consideradas insubsistentes as multas
decorrentes de avanço de sinal aplicadas por fiscalização eletrônica no período
compreendido entre vinte e três e cinco horas, em todo o território nacional.

Art. 2º Não serão aplicadas as multas previstas na forma do
artigo anterior, a partir da vigência desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala da Comissão, em        de                         de 2004.
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